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15.1.1 — A Prova de conhecimentos (PC) será escrita, com consulta, 
de realização coletiva, de natureza teórica, efetuada em suporte de 
papel, numa só fase, e será constituída por um conjunto de questões de 
resposta de escolha múltipla, com a duração máxima de 90 minutos, 
e visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais, bem 
como as competências técnicas dos candidatos, versando sobre as se-
guintes temáticas:

Lei Orgânica da Direção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais;
Lei do Trabalho em Funções Públicas.
Legislação/bibliografia:
Decreto -Lei n.º 215/2012 de 28 de setembro — Lei Orgânica da 

DGRSP, com a alteração introduzida pela Declaração de Retificação 
n.º 63/2012, de 28/09 — DR n.º 217, 1.ª série, de 09/11/2012;

Portaria n.º 118/2013 de 25 de março — Estrutura nuclear e compe-
tências da DGRSP;

Portaria n.º 286/2013, de 9 de setembro — Define a estrutura orgânica, 
o regime de funcionamento e as competências dos órgãos e serviços dos 
estabelecimentos prisionais;

Portaria n.º 13/2013, de 11 de janeiro — Procede à classificação dos 
estabelecimentos prisionais;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, — artigos 6.º a 10.º (Modalidades da 
relação jurídica de emprego público); artigos 19.º a 24.º (Garantias de 
imparcialidade/acumulação de funções) artigos 70.º a 73.º (Infração 
disciplinar/deveres funcionais); artigo 76.º (Sujeição ao poder 
disciplinar); artigos 108.º a 119.º (Horários de trabalho); arti-
gos 126.º a 132.º (Férias); artigos 133.º a 143.º (Faltas); artigos 176.º 
a 239.º (Penas disciplinares); artigos 280.º a 283.º (Licenças sem 
remuneração); artigos 288.º a 313.º (Cessação do vínculo de em-
prego público).

15.1.2 — Durante a realização da prova não será autorizada a utiliza-
ção de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho 
eletrónico ou computorizado.

15.2 — Avaliação Curricular (AC) — será aplicada a candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como a candidatos 
em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desem-
penhado aquela atribuição, competência ou atividade

15.2.1 — A Avaliação Curricular (AC) incidirá especialmente sobre 
as funções que os candidatos têm desempenhado, visando analisar a sua 
qualificação, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas.

15.2.2 — Na Avaliação Curricular serão analisados os seguintes fa-
tores:

a) Habilitação Académica — será ponderado o nível habilitacional 
detido;

b) Formação Profissional — apenas se considerará a formação profis-
sional respeitante às áreas de formação e aperfeiçoamento profissional 
relacionadas com as exigências e as competências necessárias aos postos 
de trabalho a preencher;

c) Experiência Profissional — será tido em conta o grau de adequação 
entre as funções/atividades já exercidas e a atividade caracterizadora do 
posto de trabalho a preencher, dependendo do maior ou menor contacto 
orgânico -funcional com as referidas áreas.

d) Avaliação de Desempenho — será ponderada a avaliação relativa 
ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

16 — Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS)

16.1 — A Entrevista profissional de seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

16.2 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será conver-
tida numa escala de 0 a 20 valores considerando -se a valoração até às 
centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de conhecimentos
EPS= Entrevista profissional de seleção
AC = Avaliação Curricular

18 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos 
sempre que solicitados.

19 — Os métodos de seleção são aplicados pela ordem enunciada e 
têm caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que não com-
parecerem à sua realização ou que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores em qualquer deles.

20 — Em situação de igualdade de valoração aplica-se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria.

21 — Os candidatos são convocados para os métodos de seleção por 
uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

22 — Composição do júri:
Presidente: Ana Maria Simões Cabral, Diretora do Hospital Prisional 

de S. João de Deus.
Vogais efetivos:
Susana Paula Ferreira Lopes, Adjunta da Direção do Hospital Pri-

sional de São João de Deus, que substituirá a presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

Maria Clara da Conceição Rodrigues, Coordenadora Técnica do 
Hospital Prisional de S. João de Deus;

Vogais suplentes:
Sandra Isabel Abreu Mateus Patrício, técnica superior da DSRH
Paula Cristina da Silva Caldeira Nunes, Adjunta da Direção do Hos-

pital Prisional de S. João de Deus.

23 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da DGRSP e disponi-
bilizada na página eletrónica (www.dgsp.mj.pt) sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

24 — Nos termos do disposto no artigo 40.º da Portaria, o presente 
procedimento permitirá a constituição de uma reserva de recrutamento 
interna para ocupação de idênticos postos de trabalho, válida pelo período 
de 18 meses após a homologação da lista de ordenação final.

25 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos comprova-
tivos dos requisitos a que se refere o n.º 7 do presente aviso, desde que 
declarem sob compromisso de honra, no requerimento de formalização 
de candidatura, e em alíneas separadas, a situação precisa em que se 
encontrem relativamente a cada um deles.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

1 de setembro de 2015. — O Diretor -Geral, Rui Sá Gomes.
208928918 

 Aviso n.º 10512/2015

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de dois postos de trabalho na categoria e carreira 
de técnico superior — área da nutrição, do mapa de pessoal da 
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais — Hospital Pri-
sional São João de Deus e Estabelecimento Prisional de Sta. Cruz 
do Bispo (Masculino) — Referência 69/TS/2015.
1 — Em conformidade com os n.os 1 a 3 do artigo 30.º e com o ar-

tigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por 
despacho da Subdiretora -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, de 
16 de junho de 2015, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis 
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum (Ref. 69/TS/2015), tendo em vista a 
ocupação de dois postos de trabalho da carreira/categoria de técnico 
superior, previstos e não ocupados, constantes do mapa de pessoal da 
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP)  — Hospital 
Prisional São João de Deus e Estabelecimento Prisional de Sta. Cruz do 
Bispo (Masculino), na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.
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2 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, 
conjugado com a Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi solicitado 
parecer prévio ao INA (Processo n.º 20623) que declarou inexistirem tra-
balhadores em situação de requalificação com o perfil pretendido. Mais 
se declara que para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e ar-
tigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, 
não estão constituídas reservas de recrutamento próprias, encontrando -se 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e seguintes da referida portaria.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e adiante designada de Portaria, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página eletrónica 
da DGRSP (www.dgsp.mj.pt — Recursos Humanos — Concursos) a 
partir da data da publicação no Diário da República e por extrato, no 
prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

4 — Local de trabalho:
Referência A — Hospital Prisional São João de Deus, sito na Estrada 

do Murganhal, Caxias.
Referência B — Estabelecimento Prisional Sta. Cruz do Bispo (Mas-

culino), sito na Rua de S. Brás, Matosinhos.

5 — Caracterização do posto de trabalho — Funções de natureza 
consultiva, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação 
de métodos de natureza técnica e ou científica que fundamentam e pre-
param a decisão, de acordo com o conteúdo funcional para a carreira de 
técnica superior, constante no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º 
da LTFP, nomeadamente nas áreas de nutrição e dietética.

Efetuar avaliação, prescrição e monitorização nutricional aos doentes 
dos serviços Infetocontagioso, Medicina e Cirurgia; Colaborar nas con-
sultas aos doentes em regime de ambulatório (obesos, diabéticos e com 
SIDA/HIV+); Efetuar o controlo das condições higiossanitárias em todas 
as etapas do fluxo dos produtos alimentares, desde a receção das matérias-
-primas ao seu armazenamento, preparação (verificação das técnicas de 
manipulação, de higiene dos equipamentos, materiais e do manipulador), 
confeção e distribuição das refeições; Monitorização diária dos serviços 
prestados pelas empresas adjudicatárias de restauração coletiva, elabo-
rando relatórios de auditoria, definindo as especificações técnicas para 
o Caderno de Capitações e Manual de Dietas Terapêuticas e elaborando 
ementas; Monitorizar as boas práticas de higiene utilizadas na confeção 
dos alimentos; Informar os serviços centrais de todas as ocorrências 
surgidas, imputáveis às empresas adjudicatários de alimentos; Elaborar 
relatório anual sobre a execução material dos contratos de fornecimento 
de alimentação sobre os quais incide a prestação de serviços.

6 — Âmbito do recrutamento:
Apenas poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal 

os trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeter-
minado previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP, bem como, nos termos do n.º 2 do artigo 48.º da referida Lei 
n.º 82 -B/2014, os candidatos não detentores de vínculo de emprego pú-
blico por tempo indeterminado que se enquadrem nas situações previstas 
no artigo 30.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço 
Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, de 15 de dezembro, com as alterações in-
troduzidas pelos Decretos -Leis n.os 118/2004, de 21 de maio e 320/2007, 
de 27 de setembro, e no n.º 8 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de 
agosto, alterada pela Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto.

Serão excluídos os trabalhadores das administrações regionais e autár-
quicas, por força do disposto no n.º 2 do artigo 50.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro.

7 — Requisitos gerais de admissão:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Requisitos específicos:
a) Possuir Licenciatura em Ciências da Nutrição, Dietética ou em 

Dietética e Nutrição, não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional;

b) Estar inscrito na Ordem dos Nutricionistas e possuir título pro-
fissional.

9 — De acordo com a alínea l) do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho na mesma unidade orgânica 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o referido 
procedimento.

10 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posiciona-
mento remuneratório do trabalhador recrutado é objeto de negociação nos 
termos do disposto no artigo 38.º da LTFP, sendo a posição remuneratória 
de referência a 4.ª posição da carreira de técnico superior, com os limites 
impostos pelas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro (Orçamento de Estado para 2015).

11 — Suplementos Remuneratórios — Além do subsídio de refeição a 
abonar nos termos gerais, a ocupação dos postos de trabalho a concurso 
confere ainda o direito ao subsídio de risco, previsto na alínea b) do n.º 4, 
do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 38/82, de 7 de julho, na sua 
redação atual, em vigor por força do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do 
Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro e devido nos termos do 
artigo 159.º da LTFP.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas são obrigatoriamente formalizadas atra-

vés do preenchimento do formulário de candidatura ao procedimento 
concursal, aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, e publi-
cado no Diário da República, de 08 de maio de 2009, disponível na 
secção de expediente da DGRSP ou na respetiva página eletrónica 
(www.dgsp.mj.pt — Recursos Humanos — Concursos), a qual deverá 
ser entregue até ao termo do prazo:

a) Pessoalmente (das 9h às 13h e das 14h às 18h), nas instalações da 
DGRSP, na Avenida da Liberdade, 9, 2.º Esq., Lisboa;

b) Por correio registado, com aviso de receção, para:
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais
(Procedimento concursal — Ref.ª 69/TS/2015)
Avenida da Liberdade, 9, 2.º Esq.
1250 -139 Lisboa

12.2 — Com a candidatura deverão ser entregues os seguintes do-
cumentos:

a) Curriculum vitae em formato europeu (modelo disponível em 
www.dgsp.mj.pt) detalhado, datado e assinado, dele devendo constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem 
como as que exerceu, e a formação profissional com indicação das 
entidades promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Nutricionistas 

e da posse do título profissional;
d) Fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas 

e mencionadas no Currículo;
e) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
f) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, com data 

posterior à do presente aviso, da qual conste inequivocamente:
i) Identificação da carreira e da categoria de que o candidato seja 

titular e a respetiva antiguidade;
ii) Identificação da natureza do vínculo de emprego público de que 

é titular;
iii) Posição e nível remuneratórios em que se encontra posicionado, 

com indicação do respetivo valor;
iv) Menções qualitativas e quantitativas obtidas nas avaliações de 

desempenho relativas aos três últimos anos, ou indicação de que não 
possui avaliação do desempenho no período, por razões que não são 
imputáveis ao candidato;

g) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem, com data 
posterior à do presente aviso, da qual conste a caracterização e descrição 
das funções por último exercidas pelo candidato, o tempo de execução, 
e o grau de complexidade das mesmas.

12.3 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

12.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.5 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de 
exclusão.

12.6 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem 
como a exibição dos originais dos documentos apresentados.

12.7 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses docu-
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mentos impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, nos termos 
do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria.

13 — Considerando que o presente procedimento concursal é li-
mitado a trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente constituído, é adotado, nos termos do n.º 5 
do artigo 36.º da LTFP, apenas um método de seleção obrigatório e um 
método de seleção facultativo.

14 — Método de seleção obrigatório:
14.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — será aplicada aos candi-

datos que:
a) Se encontrem a cumprir ou a executar atribuições, competências 

ou atividades, diferentes das caracterizadoras dos postos de trabalho 
a ocupar;

b) Se encontrem a cumprir ou a executar atribuições, competências 
ou atividades caracterizadoras dos postos de trabalho a ocupar, mas que 
tenham, expressamente, afastado a avaliação curricular, no formulário 
da candidatura.

14.1.1 — A Prova de conhecimentos (PC), será escrita, com consulta, 
de realização coletiva, de natureza teórica, efetuada em suporte de papel, 
numa só fase, e será constituída por um conjunto de questões de resposta 
de escolha múltipla e de verdadeiro ou falso, com a duração máxima de 
90 minutos, e visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profis-
sionais, bem como as competências técnicas dos candidatos.

14.1.2 — Para a preparação da prova de conhecimentos, indica -se a 
seguinte legislação:

— Lei Orgânica da Direção -Geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais — Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, alterada 
pela Declaração de Retificação n.º 63/2012, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 217, 9 de novembro de 2012;

— Portaria n.º 118/2013, de 25 de março — Determina a estrutura 
nuclear da Direção -Geral e Reinserção Social e as competências das 
respetivas unidades orgânicas, estabelece o número máximo de unidades 
orgânicas flexíveis dos serviços centrais e define o número máximo 
dos cargos de dirigente intermédio de 2.º grau respeitantes aos serviços 
desconcentrados, bem como o número máximo de equipas multidis-
ciplinares;

— Portaria n.º 286/2013, de 9 de setembro — Define a estrutura 
orgânica, o regime de funcionamento e as competências dos órgãos e 
serviços dos estabelecimentos prisionais;

— Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho — artigos 6.º a 9.º (Modalidades de vínculo 
para o exercício de funções publicas); artigos 19.º a 24.º (Garantias de 
imparcialidade/acumulação de funções); artigos 70.º a 76.º (Direitos, 
deveres e garantias do trabalhador e do empregador público); arti-
gos 108.º a 119.º (Horários de trabalho); artigos 126.º a 135.º (Férias/Fal-
tas); artigos 176.º a 179.º (Exercício do poder disciplinar); artigos 288.º 
a 305.º (Extinção do vínculo de emprego público);

— Decreto -Lei n.º 10/2015 de 16 de janeiro — aprova o regime 
jurídico de acesso e exercício de atividades de comércio, serviços e 
restauração;

— Portaria n.º 987/93, de 6 de outubro, relativa às prescrições mínimas 
de segurança e saúde nos locais de trabalho;

— Decreto -Lei n.º 69/2005, de 17 de março, na redação atribuída pelos 
Decretos Regulamentares n.os 57/2007, de 27 de abril, e 38/2012, de 10 
de abril, relativo à segurança dos produtos colocados no mercado;

— Regulamento (CE) n.º 178/2002, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 28 de janeiro de 2002 — determina os princípios e nor-
mas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de 
segurança dos géneros alimentícios;

— Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de abril de 2004 — relativo à higiene dos géneros 
alimentícios, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 1019/2008, de 17 de 
outubro e Regulamento (CE) n.º 219/2009, de 11 de março;

— Regulamento (CE) n.º 853/2004, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de abril de 2004 — estabelece regras específicas de 
higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal;

— Decreto -Lei n.º 111/2006, de 9 de junho — transpõe para a ordem 
jurídica nacional a Diretiva n.º 2004/41/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 21 de abril, que revoga legislação relativa à higiene 
dos géneros alimentícios e às regras aplicáveis à produção e à comer-
cialização de determinados produtos de origem animal destinados ao 
consumo humano, e altera as Diretivas n.os 89/662/CEE e 92/118/CEE, 
do Conselho, e a Decisão n.º 95/408/CE, do Conselho;

— Decreto -Lei n.º 113/2006, de 12 de junho, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 223/2008, de 18 de novembro — Estabelece as regras de execu-
ção, na ordem jurídica nacional, dos Regulamentos (CE) n.os 852/2004 e 
853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, relativos 

à higiene dos géneros alimentícios e à higiene dos géneros alimentícios 
de origem animal, respetivamente;

— Decreto -Lei n.º 147/2006, de 31 de julho — Aprova o Regulamento 
das Condições Higiénicas e Técnicas a Observar na Distribuição e Venda 
de Carnes e Seus Produtos, alterado pelo Decreto -Lei n.º 207/2008, de 
23 de outubro;

— Decreto -Lei n.º 286/86, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 370/99, de 18 de setembro — Estabelece as condições higiossanitárias 
do comércio do pão e produtos afins;

— Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho — Estabelece o regime da qualidade da 
água destinada ao consumo humano, revendo o Decreto -Lei n.º 243/2001, 
de 5 de setembro, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 98/83/CE, do Conselho, de 3 de novembro;

— Portaria n.º 74/2014, de 20 de março — Regulamenta as derroga-
ções e medidas nacionais previstas nos Regulamentos (CE) n.os 852/2004 
e 853/2004, ambos, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de 
abril, estabelece critérios para a aplicação de flexibilidade nos procedi-
mentos de amostragem previstas no Regulamento (CE) n.º 2073/2005, 
da Comissão, de 15 de novembro e suas alterações, para determinados 
géneros alimentícios;

— Decreto -Lei n.º 167/2004, de 07 de julho — Transpõe para a ordem 
jurídica nacional a Diretiva n.º 2003/120/CE, da Comissão, de 5 de 
dezembro, relativa à rotulagem nutricional dos géneros alimentícios;

— Regulamento (UE) n.º 1169/2011 — Define as novas regras de 
Rotulagem Geral e Rotulagem Nutricional.

14.1.3 — Durante a realização da prova não será autorizada a utiliza-
ção de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho 
eletrónico ou computorizado.

14.2 — Avaliação Curricular (AC) — será aplicada a candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como a candi-
datos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade.

14.2.1 — A Avaliação Curricular (AC) incidirá especialmente sobre 
as funções que os candidatos têm desempenhado, visando analisar a sua 
qualificação, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas.

14.2.2 — Na Avaliação Curricular serão analisados os seguintes fa-
tores:

a) Habilitação Académica — será ponderada o nível habilitacional 
detido;

b) Formação Profissional — apenas se considerará a formação profis-
sional respeitante às áreas de formação e aperfeiçoamento profissional 
relacionadas com as exigências e as competências necessárias aos postos 
de trabalho a preencher;

c) Experiência Profissional — será tido em conta o grau de adequação 
entre as funções/atividades já exercidas e a atividade caracterizadora do 
posto de trabalho a preencher, dependendo do maior ou menor contacto 
orgânico -funcional com as referidas áreas;

d) Avaliação de Desempenho — será ponderada a avaliação relativa 
ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

15 — Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS):

15.1 — A Entrevista profissional de seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15.2 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será conver-
tida numa escala de 0 a 20 valores considerando -se a valoração até às 
centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de conhecimentos
EPS = Entrevista profissional de seleção
AC = Avaliação Curricular
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17 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos 
sempre que solicitados.

18 — Os métodos de seleção são aplicados pela ordem enunciada e 
têm caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que não com-
parecerem à sua realização ou que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores em qualquer deles.

19 — Em situação de igualdade de valoração aplica-se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria. Persistindo ainda o empate, utilizar -se -á os 
seguintes critérios:

Primeiro — Maior nível habilitacional;
Segundo — Maior classificação do nível habilitacional.

20 — Os candidatos são convocados para os métodos de seleção por 
uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

21 — Composição do júri:

Presidente: Susana Paula Ferreira Lopes, Adjunta de Direção do 
Hospital Prisional S. João de Deus (HPSJD);

Vogais efetivos:

Rui Miguel Aleixo Gomes Pinto, Assistente Graduado de Gastren-
terologia do HPSJD, que substituirá a presidente nas suas faltas e im-
pedimentos;

Hernâni Manuel Castro Vieira, Diretor do Estabelecimento Prisional 
de Sta. Cruz do Bispo (Masculino)

Vogais suplentes:

Erica de Oliveira Grilo Santos Cardoso, Chefe de Equipa do Centro 
de Competências para a Gestão dos Cuidados de Saúde;

Sandra Isabel Abreu Mateus Patrício, Técnica Superior da DSRH/
DGRH

22 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da DGRSP e disponi-
bilizada na página eletrónica (www.dgsp.mj.pt) sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

23 — Nos termos do disposto no artigo 40.º da Portaria, o presente 
procedimento permitirá a constituição de uma reserva de recrutamento 
interna para ocupação de idênticos postos de trabalho, válida pelo período 
de 18 meses após a homologação da lista de ordenação final.

24 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos comprova-
tivos dos requisitos a que se refere o n.º 7 do presente aviso, desde que 
declarem sob compromisso de honra, no requerimento de formalização 
de candidatura, e em alíneas separadas, a situação precisa em que se 
encontrem relativamente a cada um deles.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

1 de setembro de 2015. — O Diretor -Geral, Rui Sá Gomes.
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 Aviso n.º 10513/2015

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de cinco postos de trabalho na categoria e carreira 
geral de Técnico Superior, do mapa de pessoal da Direção -Geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais — Centro de Competências 
para a Gestão de Programas e Projetos e Centro de Competên-
cias para a Gestão de Programação e Atividades de Tratamento 
Prisional — Referência 67/TS/2015.

1 — Em conformidade com os n.os 1 a 3 do artigo 30.º e com o ar-
tigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por 
despacho da Subdiretora -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais de 
16 de junho de 2015, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis 
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum (Ref. 67/TS/2015), tendo em vista a 
ocupação de cinco postos de trabalho da carreira/categoria de técnico 
superior, previstos e não ocupados, constantes do mapa de pessoal da 
Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP) — Centro 

de Competências para a Gestão de Programas e Projetos e Centro de 
Competências para a Gestão de Programação e Atividades de Trata-
mento Prisional, na modalidade de vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, 
conjugado com a Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foram soli-
citados pareceres prévios ao INA (Processos n.os 20620 e 20621) que 
declarou inexistirem trabalhadores em situação de requalificação com 
o perfil pretendido.

Mais se declara que, para os efeitos do estipulado no n.º 1 do ar-
tigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
atual redação, não estão constituídas reservas de recrutamento próprias, 
encontrando -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e seguintes da 
referida portaria.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e adiante designada de Portaria, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página eletrónica 
da DGRSP (www.dgsp.mj.pt — Recursos Humanos — Concursos) a 
partir da data da publicação no Diário da República e por extrato, no 
prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

4 — Local de trabalho e distribuição dos postos de trabalho:
Referência A: Centro de Competências para a Gestão de Programas 

e Projetos — Travessa da Cruz do Torel, n.º 1 — Lisboa — 2 postos 
de trabalho;

Referência B: Centro de Competências para a Gestão de Programação 
e Atividades de Tratamento Prisional — Travessa da Cruz do Torel, 
n.º 1 — Lisboa — 3 postos de trabalho.

5 — Caracterização do Posto de Trabalho: Funções de natureza con-
sultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação 
de métodos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e 
preparam a decisão, de acordo com o conteúdo funcional para a carreira 
de técnico superior, constante no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º 
da LTFP, nomeadamente:

Referência A: Coordenar, acompanhar e supervisionar atividades de 
execução de programas/projetos, nacionais e/ou transnacionais, nomea-
damente ao nível da calendarização, produção de relatórios, operações 
de gestão técnica e manutenção de toda a respetiva documentação e 
registos;

Referência B: Conceção e coordenação da implementação de orien-
tações técnicas, instrumentos e modelos para avaliação de reclusos e 
programação do tratamento prisional e do apoio técnico e supervisão à 
atividade desenvolvida pelas equipas nos estabelecimentos prisionais 
nomeadamente para a gestão do acompanhamento individual de reclusos 
e assessoria técnica à administração prisional e ao tribunal de execução 
das penas; Promoção e apoio técnico ao desenvolvimento de projetos 
de educação, formação, inclusão social e de prevenção da reincidência, 
em parceria com outras unidades orgânicas e com entidades externas; 
Dinamização e apoio ao desenvolvimento de projetos diversificados 
com recurso a programas de voluntariado e apoio geral à monitorização 
das atividades.

6 — Âmbito do recrutamento:
Apenas poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal os 

trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, 
bem como, nos termos do n.º 2 do artigo 48.º da Lei n.º 82 -B/2014, os 
candidatos não detentores de vínculo de emprego público por tempo inde-
terminado que se enquadrem nas situações previstas no artigo 30.º do Re-
gulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de 
Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, 
de 15 de dezembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os 118/2004, de 21 de maio, e 320/2007, de 27 de setembro, e no n.º 8 
do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 53/2014, de 25 de agosto.

Serão excluídos os trabalhadores das administrações regionais e au-
tárquicas, por força do disposto no n.º 2 do artigo 50.º da referida Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

7 — Requisitos gerais de admissão:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;


